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                                                       DECRETO Nº. 5603 

                       Data: 1º de Abril de 2024 

 

                                                      SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Suplementar. 

 

 LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso    de 

suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 2792 de 07 de Dezembro de 2023. 

 

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito R$ 1.395.870,59 (Um milhão, trezentos e noventa e cinco mil, 

oitocentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), conforme se especifica a seguir: 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0402.2007 – Atividade do Do Departamento de Administração Geral 

00372 – 4.4.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 

01773 – SEDU –Pavimentação Asfáltica............................................................R$ 651,35(Sup) 

01773 - SEDU –Pavimentação Asfáltica...............................................................R$ 16,47(Exc) 

01776 – SEDU – Pavimentação Convênio 528/2022..........................................R$ 597,52(Sup) 

01776 – SEDU – Pavimentação Convênio 528/2022............................................R$ 13,14(Exc) 

 

00340 – 3.3.90.91.00.00 – Sentenças Judiciais 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 24.962,96(Can) 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.116 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.452.1501-2053 – Manutenção dos Serviços URBANOS 

00790 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C. 

00000 – Recursos Ordinários (Livres)..........................................................R$ 100.000,00(Can)  

 

00800 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (Livres)..............................................................R$ 8.000,00(Can) 

 

06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

06.119 – DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

26.782.2601-2067 – Manutenção dos Serviços Rodoviários 

00922 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00504 – Outros Royalties e Compens.financeiras...........................................R$ 39.385,54(Sup) 

 

06.120 – DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE ESTRADAS 

26.782.2601-1066 – Pavimentação e Restauração de Estradas Municipais 

00981 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

01845 – Emenda Parlamentar Giacobo - Calçamento...................................R$ 650.000,00(Sup) 

01846 – Emenda Parlamentar Diogo Garcia – Calçamento..........................R$ 300.000,00(Sup) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

01270 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 115.100,00(Can) 
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07.122 – DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

12.361.1201-2039 – Manutenção da Alimentação Escolar 

01680 – 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para distribuição gratuita 

01810 – Transf. do FUNDEB – Complementação da União – VAAR...........R$ 45.723,77(Exc) 

 

12.367.1201-2041 – Educação Especial 

01620 – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...............................................................R$ 7.733,05(Can) 

 

08 – SECRETARIA DE ESPORTES 

08.124 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

27.812.2701-2076 – Incentivo ao Atleta Amador 

01820 – 33.90.31.00.00 – Premiações Culturais,Artisticas, Científicas, Desportivas.... 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 50.000,00(Can) 

 

09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

09.126 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001-2027 – Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em  Saúde 

02160 – 3.3.90.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 11.250,00(Can) 

 

02189 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

01838 – IOAF 1472/2023 – Investimentos.....................................................R$ 15.150,00(Sup) 

 

10 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.142 – FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

08.243.0801-2023 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

02530 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

00880 – Contribuições e Legados de Entid. não govern. ECA/FMDCA........R$ 13.900,00(Sup) 

 

10.143 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0801-2018 – Acesso aos Serviços/Programas e Benefícios – MDS 

02570 – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

00935 – Bloco de Financiamentos da Proteção Social Especial – SUAS.......R$ 13.263,98(Sup) 

 

10.144 – GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.241.0801-2021 – Assistência ao Idoso 

02731 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

01799 – Incentivo ILPI(Idoso).............................................................................R$ 122,81(Sup) 

 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência da 

autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit Financeiro, 

Excesso de Arrecadação e Anulação,  conforme previsto no inciso I, II e III , do Parágrafo 1° do 

Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado. 

 

 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 04.122.0402-1009 – Renovação da Frota Setor Administrativo 

 00120 – 4.4.90.52.00.00 – Obras e Instalações 
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 00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 56.800,00(Can) 

 

 04.122.0402 -1010 – Reformas de Espaços Públicos 

 00130 – 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 

 00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 108.000,00(Can) 

 

 04.122.0402 – 2007 – Atividades do Departamento de Administração Geral 

 00380 – 4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

 00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 43.946,01(Can) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-1035 – Ampliação/Reforma e Construção na Rede de Ensino 

00990 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 58.300,00(Can) 

 

08 – SECRETARIA DE ESPORTES 

08.124 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES 

27.812.2701-2069 – Manutenção a Secretaria de Esportes 

01750 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 50.000,00(Can) 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  

FONTE 1773 R$         16,47 

FONTE 1776 R$         13,14 

FONTE 1810 R$  45.723,77 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  

FONTE 1845 R$         650.000,00 

FONTE 1846 R$         300.000,00 

FONTE 1799 R$                122,81 

FONTE 1838 R$           15.150,00 

FONTE 0935 R$           13.263,98 

FONTE 1773 R$                651,35 

FONTE 1776 R$                597,52 

FONTE 0504 R$           39.385,54 

FONTE 0880 R$           13.900,00 

       

Art. 3º - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que                   

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 1º de Abril de 2024. 

 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 


